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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
 

SILVA BRANDÃO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 23.318.008/0001-04 
 
1) QUESTIONAMENTO:  
 
Em nome da empresa Silva Brandão Engenharia Ltda. Solicito por gentileza, esclarecimento referente a 
qualificação técnica. No item 9.3.2.3.1 do edital solicita comprovação de capacidade técnica através de atestados 
técnicos onde conste itens de relevância que comprove a aptidão do profissional para tal objeto. Dúvidas: 
 
1 - O item que solicita "chuveiros automáticos (sprinklers)". O atestado técnico que houver a 
comprovação de instalação de sistema de combate a incêndio, atende ou necessariamente deve haver a 
descrição do item "chuveiros automáticos (sprinklers)" no atestado? 
 
2- O edital solicita a comprovação de itens de relevância e ao lado da tabela menciona o percentual do valor 
orçado com base no objeto licitado. Sendo assim, cabe a licitante apresentar somente os itens de relevância ou 
necessita apresentar quantidade do serviço executado com base no percentual apresentado? 

 

 
 
RESPOSTAS:   
 

1. Necessariamente o atestado deve comprovar a instalação de chuveiros automáticos (sprinklers), 
conforme consta do edital, não sendo suficiente a descrição genérica de execução de "sistema de 
combate a incêndio". 
 

2. Cabe à licitante apenas comprovar a execução dos itens relevantes, quais sejam: divisórias em gesso 
acartonado; forros; instalações elétricas prediais; instalações de chuveiro automático (sprinklers) e 
sistema de ar condicionado com condensadora central.  

 
Não há exigência de comprovação de quantitativos mínimos, conforme consta do edital de licitação, 
(item 9.3.2.3.1). 

 

 
OBS.¹: RESPOSTAS SUBSIDIADAS PELA ANÁLISE TÉCNICA DA DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – 
COORDENAÇÃO DE OBRAS. 
 
OBS.²: QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS SERÃO DISPONIBILIZADOS NO SITE DO MPBA.  
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